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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES E CONTRATOS

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 89/2026
PROCESSO Nº 10.142-4/2026
 
AUTORIZO a aquisição de equipamento de proteção individual
(botinas de segurança com elástico preto), destinadas aos servidores
da SOSP e da SAAMA para abastecimento do Almoxarifado Geral, a
ser fornecida pela empresa BARAOSEG LTDA. – CNPJ n°
53.763.552/0001-18, no valor global de R$5.114,00 (cinco mil, cento e
quatorze reais) nos termos do artigo 72 e inciso II do artigo 75 da Lei
Federal nº 14.133/2021.
Jaboticabal, 26 de maio de 2026

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito

AVISO DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 91/2026
Tipo: Menor preço por lote (lote único).

Objeto: Prestação de serviços visando a manutenção corretiva do
sistema de freio do CA 201 - Ford F-4.000 - 1.982 - Placa BFY 7510,
vinculado à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
https://transparencia-jaboticabal.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/
Licitacoes
Prazo para envio das propostas: até o dia 01/06/2026 às 08h00.
As  p ropos tas  deverão  ser  env iadas  para  o  e -ma i l :
compradireta@jaboticabal.sp.gov.br ou diretamente no Departamento
de Gestão de Material e Patrimônio da Prefeitura Municipal de
Jaboticabal, sito à Esplanada do Lago “Carlos Rodrigues Serra”, 160 –
Vila Serra, das 7h30 às 12h00 e das 13h00 às 16h30.
O edital e seus anexos, poderão ser obtidos presencialmente também
no endereço supracitado.

Jaboticabal, 26 de maio de 2026.

Isabelle Padilha Assunção
Agente de Contratação

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

REQUISIÇÃO Nº 658/2026
PROCESSO Nº 10.143-0/2026

AUTORIZO a aquisição de fraldas descartáveis para uso infantil,
tamanhos XXG, em atendimento ao processo administrativo nº
3.186-6/2026, visto que não há fornecimento de tais fraldas pelo SUS
ou por programas do Ministério da Saúde, junto à empresa:
PREVENÇÃO COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. – CNPJ nº
01.371.480/0001-60, no valor total de R$2.845,92 (dois mil, oitocentos
e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos), nos termos do
artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Jaboticabal, 26 de maio de 2.026

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

REQUISIÇÃO Nº 674/2026
PROCESSO Nº 10.142-9/2026

AUTORIZO a aquisição de peça (sensor de tinta) para manutenção
corretiva de uma impressora Epson, pertencente à Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, junto à empresa:
BIANCO & FERREIRA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
INFORMÁTICA LTDA. (B&F) - CNPJ nº 03.108.169/0001-58, no valor
total de R$185,00 (cento e oitenta e cinco reais), nos termos do artigo
75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.
Jaboticabal, 26 de maio de 2.026

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

REQUISIÇÃO Nº 663/2026
PROCESSO Nº 10.143-1/2026

AUTORIZO a execução de serviço de atendimento emergencial
visando a troca da válvula MPRO da máquina MA 122 - Pá
Carregadeira, modelo LW300 – utilizada pela Secretaria Municipal de
Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, junto à empresa:
LINCETRACTOR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA. - CNPJ nº 11.371.179/0001-00, no valor total de R$3.172,00
(três mil, cento e setenta e dois reais), nos termos do artigo 75, inciso
I, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Jaboticabal, 26 de maio de 2.026

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

A Prefeitura de Jaboticabal/SP, torna público o PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 042/2026, que tratará da contratação de empresa
especializada para execução das obras de reforma da Casa do
Artesão e construção da Biblioteca Contêiner, no município de
Jaboticabal/SP, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de
obra e demais serviços necessários à plena execução do objeto.
Endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública:
http://www.bll.org.br/ - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as
08h30 do dia 16 de junho de 2.026. O Edital na íntegra poderá ser
consultado pelos interessados no site supracitado, no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) e, também, no Portal da
Transparência de Jaboticabal (transparencia.jaboticabal.sp.gov.br)
Jaboticabal, 26 de maio de 2.026

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Av. Eduardo Zambianchi, 101 – Vila Industrial – JABOTICABAL-SP

Tel. (16) 3209-2469 – oficinapedagogicajab@hotmail.com

EDITAL N° 14/2026 DE ATRIBUIÇÃO DE SALAS/AULAS

A Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, COMUNICA aos

PEB-I, PEB II E PROFESSORES DE CRECHE EVENTUAIS da Rede Municipal de Ensino,

aprovados  no  Processo  Seletivo  nº 001/2025 que  pretendem  participar  do  Processo  de

Atribuição  de  Aulas  em  Caráter  de  Substituição,  para  se  apresentarem  na  Secretaria  de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, situada à Av. Eduardo Zambianchi, 101, Vila Industrial –

Jaboticabal – SP, no dia 27 de maio de 2026 às:

8h para Professor de creche: 04 salas

Art. 1º – O candidato classificado no Processo Seletivo n°01/2025 e que tiver a ele

atribuído salas/turmas/aulas nos moldes da  Resolução SECEL n°02 de 31/03/2026, deverá

comparecer no Departamento de Gestão de Recursos Humanos,  sito  a Esplanada do Lago

“Carlos  Rodrigues  Serra”  n°  160  –  Vila  Serra  –  Jaboticabal/SP –  CEP:  14870-900,  para

entrega dos documentos constantes no Anexo I desta resolução. 

Art. 2º – Os documentos constantes no Anexo I – Da relação de documentos, desta

resolução, devem ser apresentados conforme especificados. 

Art. 3º –  A entrega dos documentos dar-se-á nos dias  27, 28 e 29/05/2026  no

horário das 9hs às 15hs.

Prefeito Emerson Rodrigo Camargo | ANO XIII, Edição Nº 1598,Terça-feira, 26 de Maio de 2026

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

EDITAL N° 14 ATRIBUIÇÃO EVENTUAL

Diário Oficial do Município de Jaboticabal/SP  -  2
https://www.jaboticabal.sp.gov.br/diario-oficial/374648/2



Art.  4º  –  Após  a  entrega  de  documentos,  o  candidato  será  encaminhado  ao

Departamento de Medicina e Segurança do Trabalho a fim de proceder o exame admissional. 

I – O exame admissional acontecerá no dia 02/06/2026 – terça-feira a partir das

14 horas,  no  Departamento  de  Medicina  e  Segurança  do  Trabalho,  sito  a  Rua Humberto

Biancardi n° 153 – Vila Serra – Jaboticabal/SP; 

II -  Munido do Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, o candidato deverá retornar

ao DGRH, no mesmo dia, ou no primeiro dia útil subsequente, para deliberação do início das

atividades. 

Art. 5º – Considerando que, as demais sessões de atribuições durante o ano letivo

de 2026 ocorrerão às quartas-feiras, fica assim estabelecido o cronograma:

I - as quintas e sextas-feiras: entrega de documentos no horário previsto no art. 3º;

II -  as segundas e/ou terças-feiras: exames médicos admissionais em horário a ser

informado quando da entrega de documentos; 

III – após, deliberação para início das atividades, nos termos previstos no art. 4º,

inciso II. 

Art. 6º – O não comparecimento em quaisquer das etapas do processo, configura

desinteresse em assumir as salas/turmas/aulas por parte do candidato, ficando impedido de

concorrer à nova atribuição durante a vigência do respectivo Processo Seletivo pelo qual esteja

concorrendo, nos termos do artigo 6º, §7º da Lei nº 5.905/2025. 

Art. 7º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 

Jaboticabal, 26 de maio de 2026.

______________________________

Lucia Helena Vasques
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Prefeito Emerson Rodrigo Camargo | ANO XIII, Edição Nº 1598,Terça-feira, 26 de Maio de 2026

Diário Oficial do Município de Jaboticabal/SP  -  3
https://www.jaboticabal.sp.gov.br/diario-oficial/374648/3



ANEXO I – Da relação de documentos: 

Os documentos abaixo especificados, devem ser entregues mediante a apresentação

de cópia simples ou na forma especificada: 

1. RG;

2. CPF;

3. Título de Eleitor;

4. Certidão de Quitação Eleitoral;

5. CNH – Carteira Nacional de Habilitação (caso possua);

6. Carteira de Trabalho (página da foto, qualificação e página do primeiro registro de 

trabalho);

7. PIS/PASEP (caso possua, ou declaração negativa da CEF e Banco do Brasil);

8. Certificado de Reservista;

9. Certificado de Escolaridade (original e cópia);

10. Comprovante de Conta no Banco Santander (caso possua);

11. Certidão de Nascimento ou Casamento;

12. Comprovante de Residência (com CEP da rua);

13. Certidão de Nascimento dos filhos dependentes (se houver);

14. Carteira de Vacinação dos filhos até 6 anos (quando dependentes para salário-família);

15. Comprovante de frequência escolar dos dependentes de 7 a 14 anos (quando 

dependentes para salário-família);

16. CPF dos filhos dependentes (quando para Imposto de Renda);

17. Declaração dos bens e valores que constituem patrimônio ou Certidão de Situação 

Cadastral do CPF;

18. Declaração de exercício de outro cargo, emprego ou função pública;

19. Declaração de vínculo emitida pelo órgão empregador, quando houver;

20. Atestado de Antecedentes Criminais;

21. 01 fotografia recente 3x4;

22. E-mail pessoal (obrigatório).
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

CATEGORIA III - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CNPJ/CPF CÓD. RAZÃO SOCIAL EMPENHO LIQUID. DATA LIQ. VENCTO VALOR JUSTIFICATIVA

62.577.929/0114-12 73525 754 6945 24/04/2026 25/05/2026 4.517,30 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

04.196.645/0001-00 5845IMPRENSA NACIONAL 570 8858 25/05/2026 25/05/2026 1.660,56 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

62.577.929/0114-12 73525 754 7523 30/04/2026 28/05/2026 1.806,91 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

33.050.196/0001-88 340COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ 38 7544 04/05/2026 28/05/2026 95.611,33 DÍVIDA CPFL

33.050.196/0001-88 340COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ 41 7545 04/05/2026 28/05/2026 116.924,54 DÍVIDA CPFL

04.196.645/0001-00 5845IMPRENSA NACIONAL 570 8930 26/05/2026 26/05/2026 269,28 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

06.344.497/0001-41 75453 VEROCHEQUE REFEICOES LTDA 201 8934 26/0526/05 26/05/2026 10.890,00 CARTÃO ALIMENTAÇÃO DE SERVIDORES

01.428.783/0001-71 72251 C. E M. CLÍNICA MÉDICA S/S 6000 8838 25/05/2026 27/05/2026 1.952,00

03.204.925/0001-42 5553 L.N.F SERVIÇOS MÉDICOS S/S 6023 8805 25/05/2026 27/05/2026 2.440,00

03.908.484/0001-60 75679 CLÍNICA PIRAJUBA LTDA 6019 8812 25/05/2026 27/05/2026 4.880,00

04.167.872/0001-08 10356 6005 8810 25/05/2026 27/05/2026 3.050,00

06.078.720/0001-56 64227 6029 8824 25/05/2026 27/05/2026 610,00

07.524.049/0001-92 66609 BARICHELLO E BARICHELLO SERVIÇOS S/S 6027 8823 25/05/2026 27/05/2026 854,00

12.780.746/0001-44 79299 MARQUES E DINIZ SERVIÇOS MÉDICOS S/S 6025 8799 22/05/2026 27/05/2026 1.586,00

13.633.965/0001-63 79177 PONTELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 6010 8833 25/05/2026 27/05/2026 1.952,00

19.141.443/0001-20 73787 URODOCUSSE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 6045 8826 25/05/2026 27/05/2026 610,00

24.523.590/0001-03 75479 6028 8911 26/05/2026 28/05/2026 854,00

25.422.160/0001-50 78443 CLÍNICA MÉDICA MERLO LTDA 6026 8794 22/05/2026 27/05/2026 3.660,00

26.456.266/0001-37 73808 M. STRADIOTO 6006 8884 26/05/2026 28/05/2026 3.050,00

27.027.064/0001-32 73798 6061 8816 25/05/2026 27/05/2026 1.220,00

32.354.806/0001-74 75467 6013 8795 22/05/2026 27/05/2026 1.586,00

34.533.690/0001-66 75478 6080 8834 25/05/2026 27/05/2026 1.220,00

35.562.382/0001-21 73786 6021 8903 26/05/2026 28/05/2026 1.220,00

39.778.573/0001-86 78545 F BUGIGA SERVIÇOS MÉDICOS E 6020 8820 25/05/2026 27/05/2026 7.320,00

40.939.822/0001-57 79300 6033 8817 25/05/2026 27/05/2026 3.660,00

42.447.568/0001-03 73797 RMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 6044 8804 25/05/2026 27/05/2026 12.444,00

De acordo com o artigo 141º da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamento, cada unidade da 
administração pública, no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, devem, para 
cada fonte diferenciada de recursos, obedecer a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.

O referido artigo, em caráter excepcional, delega ao administrador público a competência de deliberar sobre a quebra da ordem cronológica de pagamento 
das obrigações cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades 
finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviços públicos, sempre tendo em vista o interesse 
público.

Para tanto, justificamos que a quebra de ordem cronológica, abaixo relacionada, se faz necessária por tratar-se de serviços essenciais e de natureza 
continuada, imprescindíveis para assegurar o funcionamento da prestação de serviços de atendimento ao público, bem como o cumprimento da missão 
institucional.

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
PRODESP

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
PRODESP

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

FENIX TERAPIA S/C LTDA                                  
SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

NOGUEIRA & BALBINO SERVIÇOS MÉDICOS 
S/S

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

NATÁLIA MONTEIRO V FLORINDO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SILVA & TONDIN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
MÉDICOS LTDA 

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

BARBARA REZENDE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

ESTIMA ORTOPEDIA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

MENDONÇA NETO SERVIÇOS MÉDICOS 
EIRELI

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

UNGARELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL
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CATEGORIA III - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CNPJ/CPF CÓD. RAZÃO SOCIAL EMPENHO LIQUID. DATA LIQ. VENCTO VALOR JUSTIFICATIVA

44.443.654/0001-65 78293 MEDULLI DERMA LTDA 6017 8832 25/05/2026 27/05/2026 1.098,00

46.389.435/0001-70 76796 LJD SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 6139 8883 26/05/2026 28/05/2026 610,00

49.581.699/0001-10 77017 LGM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 6016 8825 25/05/2026 27/05/2026 1.586,00

51.919.923/0001-82 79011 6024 8907 26/05/2026 28/05/2026 1.830,00

52.752.294/0001-01 75480 CLÍNICA ATIVAMENTE LTDA 6039 8811 25/05/2026 27/05/2026 4.880,00

57.922.664/0001-25 79012 NIMA MEDICINA E SAÚDE LTDA 6030 8801 22/05/2026 27/05/2026 3.660,00

50.510.775/0001-85 4072 DI-PSI FALANGA S/S 6040 8904 26/05/2026 28/05/2026 5.490,00

42.892.065/0001-39 76376 LKO SERVICOS MEDICOS LTDA 4676 8929 26/05/2026 29/05/2026 7.076,00

51.803.856/0001-36 62565 P.R.X. SERVIÇOS PROFISSIONAIS S/S 6062 8898 26/05/2026 28/05/2026 2.440,00

51.916.197/0001-44 76291 BRUNA BALDASSI SERVIÇOS MÉDICOS 5696 8844 25/05/2026 27/05/2026 8.400,00

61.922.512/0001-08 78933 BALCHIUNAS & GAGLIANONE HEALTH LTDA 5700 8827 25/05/2026 27/05/2026 1.200,00

40.122.792/0001-91 73661 IFFA SERVICOS MEDICOS S/S 6032 8836 25/05/2026 27/05/2026 4.880,00

42.892.065/0001-39 76376 LKO SERVICOS MEDICOS LTDA 6034 8821 25/05/2026 27/05/2026 7.076,00

28.448.992/0001-33 75500 LUZ CONSULTORIA E SERVICOS EM 6038 8835 25/05/2026 27/05/2026 6.100,00

51.803.856/0001-36 62565 P.R.X. SERVIÇOS PROFISSIONAIS S/S 4682 8777 21/05/2026 22/05/2026 2.440,00

49.468.277/0001-17 75046 R. F. FACHIN TRATAMENTO MEDICO LTDA 5706 8571 18/05/2026 22/05/2026 4.800,00

05.166.422/0001-55 78503 ACQUACLINICA CENTRO INTEGRADO DE 2118 5594 01/04/2026 09/04/2026 640,00

05.166.422/0001-55 78503 ACQUACLINICA CENTRO INTEGRADO DE 2118 7586 04/05/2026 14/05/2026 640,00

58.827.118/0001-78 79103 58.827.118 MAURICIO FERNANDES DA 3144 8647 19/05/2026 20/05/2026 3.806,00

36.377.708/0001-03 78067 ODONTOLOGIA ALEXANDRE SALLUM LTDA 5686 8627 19/05/2026 22/05/2026 4.633,59

57.192.195/0001-36 76621 PMM ODONTOLOGIA LTDA 5690 8628 19/05/2026 22/05/2026 4.633,59

90.180.605/0001-02 70349GENTE SEGURADORA S.A. 6060 8896 26/05/2026 29/05/2026 1.387,46

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

ANA HELENA CURY SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MUNICIPAL

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SESSÕES 
DE HIDROTERAPIA

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SESSÕES 
DE HIDROTERAPIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA 
NAS UNIDADES DE ENSINO

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NO CENTRO 
DE ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NO CENTRO 
DE ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA

SEGURO DE VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL
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